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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 

Deliberação 6/OUT-TV/2011 

 

Assunto: Auditoria à empresa concessionária do serviço público de televisão, Rádio e 

Televisão de Portugal, S.A., referente ao ano de 2009 

 

 

I. Introdução 

 

1. O Conselho Regulador da ERC, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea n), dos 

seus Estatutos, publicados em anexo à Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro, tem 

obrigação de “promover a realização e a posterior publicação integral de auditorias 

anuais às empresas concessionárias dos serviços públicos de rádio e de televisão e 

verificar a boa execução dos contratos de concessão”. 

2. Em execução desta tarefa, foi adjudicada à Moore Stephens & Associados, 

SROC, S.A., a realização de tal auditoria, com o objectivo de proceder à verificação do 

cumprimento das obrigações impostas pelo Contrato de Concessão do Serviço Público 

de Televisão, celebrado em 25 de Março de 2008 (doravante CCSPTv), bem como do 

previsto no Acordo Complementar referente ao quadriénio 2008-2011, de 25 de Março 

de 2008, e, ainda, do cumprimento do Protocolo celebrado entre os três operadores de 

televisão hertziana terrestre, assinado em 21 de Agosto de 2003. Compreendendo, em 

concreto, elementos que permitam aferir do cumprimento das obrigações de serviço 

público impostas à Concessionária, bem como a transparência e proporcionalidade dos 

fluxos com elas relacionadas, atendendo, nomeadamente, ao previsto nas cláusulas 24.ª, 

25.ª e 29.ª do CCSPTv. 

3. Ficou estabelecido que a auditoria não compreenderia a análise de programação, 

entendida esta como análise e monitorização sistemática de conteúdos de programação, 

dado tratar-se de matéria objecto de verificação própria pela ERC e detalhadamente 

explanada no seu Relatório de Regulação referente ao ano de 2009. 
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II. Relatório da Auditoria – MOORE STEPHENS - SROC, S.A. 

 

4. Do trabalho desenvolvido pelos auditores, e conforme resulta do relatório 

apresentado, anexo à presente Deliberação e que constitui parte integrante da mesma, 

conclui-se que não foram apurados elementos no sentido do não cumprimento das 

obrigações decorrentes do contrato celebrado com o Estado. 

5. Na óptica da auditoria, são de evidenciar os seguintes aspectos: 

5.1. Dado não se encontrarem expressamente definidos objectivos 

quantitativos mínimos no que respeita às obrigações específicas do serviço de 

programas de âmbito internacional especialmente dirigido aos países de língua 

portuguesa (cfr. Cláus. 11.ª, n.º 7 e seg.), do serviço temático informativo e do 

serviço histórico e documental, bem como às obrigações estabelecidas nas 

Cláusulas 15.ª a 22.ª do CCSPTv, encontram-se as conclusões da auditoria 

condicionadas, no que a estes aspectos se refere, pelo carácter subjectivo implícito 

na sua apreciação. 

5.2. Foram detectados alguns desvios relativamente aos mínimos 

estabelecidos pelo CCSPTv, para exibição de determinados géneros de 

programas, de acordo com o previsto nas Cláusulas 9.ª a 12.ª do Contrato, no que 

se refere a: 

5.2.1. Espaços regulares de exibição de obras cinematográficas 

portuguesas de longa-metragem pelo serviço de programas RTP1; 

5.2.2. Espaços regulares dedicados ao ensino à distância pela RTP2; 

5.2.3. Espaços regulares de programação lúdica, formativa e educativa 

para o público infanto-juvenil na RTP2. 

5.3. No que respeita ao cumprimento dos limites de tempo reservados à 

publicidade, foram apuradas pelos auditores 87 situações de incumprimento do 

limite quantitativo fixado pelo CCSPTv - 6 minutos por hora. 

5.4. Foi, ainda, registada a inexistência de um procedimento de controlo e 

cobrança da contribuição para o audiovisual, que permita a validação do número 

de utentes comunicados pelos distribuidores de redes energéticas e sua 

correspondência com o universo de consumidores. 
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5.5. Também no que concerne aos proveitos relativos à distribuição dos 

serviços de programas da RTP, por cabo ou satélite, valor esse calculado com 

base no número de utilizadores que subscrevem tais serviços, se concluiu que não 

foi efectuada qualquer análise com vista à validação do valor comunicado pelos 

distribuidores e sua correspondência ao universo de utilizadores. 

5.6. Por último, quanto às perdas de receita de publicidade, verificaram os 

auditores que a indemnização compensatória efectivamente atribuída à RTP, em 

2009, foi superior em 1.874 mil euros ao contratualmente estipulado no 

aditamento ao CCSPTv. 

6. Sem prejuízo das observações atrás enunciadas, conclui a Moore Stephens, 

SROC, S.A., que: 

6.1.  Não foram identificadas situações que sustentem uma conclusão de 

incumprimento das obrigações de serviço público pela RTP, impostas pelos 

contratos de concessão celebrados com o Estado, relativamente ao ano de 2009; 

6.2. Não foram apuradas situações que indiciem o incumprimento das 

obrigações do CCSPTv relativamente à proporcionalidade dos fluxos financeiros 

associados à sua execução, nada tendo chegado ao conhecimento dos auditores 

que leve a concluir pela inconformidade da actuação da RTP com as boas práticas 

de mercado na aquisição de factores de produção e na formação dos proveitos 

comerciais. 

 

III. Relatório de Regulação de 2008 – Entidade Reguladora para a 

Comunicação Social 

 

7. Simultaneamente com o Relatório da auditoria, foi remetido à RTP o Relatório 

de Regulação de 2009
1
, incluindo, nomeadamente, o respectivo Sumário Executivo. 

 

 

 

                                                           
1
 Cfr. http://www.erc.pt/pt/estudos-e-publicacoes/relatorios-de-regulacao/relatorio-de-regulacao-2009  
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IV. Audiência de interessados - Rádio e Televisão de Portugal, S.A. 

 

8. Nos termos da Deliberação 1/OUT-TV/2011, de 3 de Fevereiro, foi realizada a 

audiência de interessados, tendo a RTP prestado os esclarecimentos tidos por 

convenientes, a 22 de Fevereiro de 2011, conforme documentos constantes do processo.  

 

V. Conclusões 

 

9. Do Relatório da auditoria e do Relatório de Regulação de 2009, sobressaem as 

seguintes conclusões, sem prejuízo das demais ali elencadas e que aqui se têm por 

incluídas: 

10. Manteve-se em 2009 a tendência já anteriormente assinalada, por parte do 

serviço de programas RTP 1, relativamente à escassez de programação do género 

infantil/juvenil, reiterando-se, por conseguinte, o alerta já efectuado para a necessidade 

de aumento da difusão deste género de programas.  

Pese embora o CCSPTV não quantifique para o primeiro serviço de programas a 

frequência mínima de emissão de espaços de programação destinados ao público 

infanto-juvenil, entende o Conselho Regulador que a diversidade da programação 

contempla a emissão regular deste género na RTP1. 

11. Ainda no que respeita à diversidade de géneros incluídos na grelha, 

nomeadamente na RTP1, concluiu-se que, em 2009, se mantém diminuta a frequência e 

duração dos programas culturais/conhecimento. 

12. Em 2009 persistiu, igualmente, a ausência de uma clara diferenciação do 

primeiro serviço de programas do operador público relativamente aos privados, em sede 

de análise do pluralismo e diversidade na informação, tanto quanto aos temas, como 

quanto aos protagonistas ou às fontes de informação mais presentes nos principais 

blocos informativos dos três principais serviços de programas de acesso livre (SIC, TVI 

e RTP1). 

13. Evidenciou-se igualmente, no Relatório de Regulação, a existência de situações 

de violação do tecto publicitário por hora de emissão (6 minutos), em moldes que se 
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entende consubstanciarem uma pratica que põem em causa a fixação da indemnização 

compensatória, nomeadamente a rubrica prevista na Cláusula 25.ª, I, do CCSPTv. 

14. Ainda, no que concerne ao relatório da auditoria, alerta-se para a conclusão de 

sub-avaliação do montante contratualmente estabelecido a título de perdas de receitas de 

publicidade, tendo-se apurado que no ano de 2009 foi efectivamente atribuído um valor 

superior ao previsto no Anexo I do Acordo Complementar referente ao Quadriénio 

2008-2011, o que indicia a necessidade de uma revisão desse mesmo instrumento, a 

qual deverá, nos termos do CCSPTv, ser realizada ainda em 2011, e que, para além de 

contemplar o excedente registado, em 2008, nas receitas provenientes da contribuição 

para o audiovisual, deverá considerar a alteração dos montantes imputados às perdas de 

receitas de publicidade. 

15. Sublinha-se o observado, relativamente a 2008, quanto à necessidade de 

implementação de um mecanismo de controlo, em colaboração com os operadores de 

distribuição, para verificação e confronto dos dados das empresas distribuidoras de 

energia eléctrica com os daqueles operadores, por forma a garantir que a cobrança da 

contribuição para o audiovisual abrange o universo real dos utilizadores. 

 

VI. Deliberação 

 

1. O Conselho Regulador da ERC, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, aliena n), dos seus 

Estatutos, tem obrigação de “promover a realização e a posterior publicação 

integral das auditorias anuais às empresas concessionárias dos serviços públicos de 

rádio e de televisão e verificar a boa execução dos contratos de concessão”. 

2. Ao seleccionar, para o efeito, a Moore Stephens & Associados, SROC, S.A., o 

Conselho Regulador estabeleceu que a auditoria externa não compreenderia a 

análise de programação, entendida esta como análise e monitorização sistemática 

de conteúdos de programação, dado tratar-se de matéria objecto de verificação 

própria pela ERC e detalhadamente explanada no seu Relatório de Regulação 

referente ao ano de 2009. 

3. O Conselho Regulador, face às conclusões da auditoria efectuada e do Relatório de 

Regulação, sublinha a necessidade de o operador de serviço público assegurar a 
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diversidade de oferta de géneros programáticos a que está contratual e legalmente 

obrigado, nomeadamente programas infantis/juvenis e culturais/ de conhecimento. 

4. Alerta, ainda, para as recomendações formuladas pela entidade auditora, no sentido: 

a. do ajustamento da indemnização compensatória relativa a 2009, em 1.874 mil 

euros, no 1º ano subsequente ao quadriénio que termina em 2011;  

b. de escrupuloso cumprimento dos limites de tempo reservados à publicidade, 

nos termos do previsto na Cláusula 23.ª do CCSPTv; e 

c. da criação de procedimentos de controlo e cobrança da contribuição para o 

audiovisual. 

5. Apesar disso, e em síntese conclusiva, não deixa de verificar que, no tocante à 

adequação dos fluxos financeiros associados à execução do CCSPTv, respeito pelas 

melhores práticas de mercado na aquisição de factores de produção e na formação 

dos proveitos comerciais, e cumprimento das obrigações de serviço público 

definidas pelo CCSPTv, não foram identificados, pelos auditores, elementos que 

revelem desrespeito, em 2009, das obrigações mínimas impostas à Rádio e 

Televisão de Portugal, S.A., em todos os aspectos materialmente relevantes. 

 

Lisboa, 1 de Junho de 2011 

 

O Conselho Regulador, 

 

José Alberto de Azeredo Lopes 

Elísio Cabral de Oliveira 

Maria Estrela Serrano 
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